
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 884/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Fundo Social de Solidariedade do 
Município, promova a revitalização e remodelação dos jardins das praças do município, deixando-as 
mais floridas e coloridas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de setembro de 2021. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração 
Pública Municipal, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a 
finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa solicitamos ao Fundo Social de Solidariedade, que promova a 
revitalização e remodelação dos jardins das praças do município, deixando-as mais floridas e coloridas. 

Considerando que as praças são locais de encontros de lazer, é necessário que haja uma boa 
estrutura para acomodar os munícipes. Visando melhorar a qualidade das praças do município, é 
necessário a realização de obras de melhorias e manutenção das praças para manter sua estética 
urbanística. 

Vale ressaltar que, além da manutenção e obras de melhoria das praças, é fundamental o plantio 
de novas mudas de plantas, árvores e flores deixando-as visualmente mais coloridas, trazendo 
benefícios e estimulando a frequência da população. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Fundo 
Social de Solidariedade o pleito acima mencionado. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 

impressão à margem direita. 
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